
UM DOS MAIORES BANCOS DO 
HEMISFÉRIO SUL INVESTE EM 
AUTOMATIZAÇÃO DE 45MIL NOTAS 
FISCAIS ELETRÔNICAS DO TOMADOR 
PARA MITIGAR RISCO OPERACIONAL, 
FISCAL E FINANCEIRO.



A chamada Nota Fiscal Eletrônica do Tomador (NFTS) é um 
documento fiscal utilizado para registar as operações de prestação 
de serviços realizadas entre empresas. É emitido pelo tomador de 
serviços, ou seja, pela empresa ou pessoa jurídica que contratou os 
serviços de outra empresa.

Esse documento deve ser transmitido ao Fisco antes da prestação 
do serviço, permitindo que as autoridades tributárias 
acompanhem as transações em tempo real. 

As NFTS contêm informações detalhadas, tais como o valor, a 
descrição, os dados do tomador e do prestador, entre outros.

Em 27 de novembro de 2021, foi publicada a Lei nº 17.719/2021 do 
município de São Paulo prevendo alterações no ISS em 2022: 
aqueles que não forem obrigados à retenção ou recolhimento de 
impostos devem emitir a NFTS. Caso não emitam ou emitam com 
dados inexatos será aplicada multa mínima de 1.870,57 reais por 
documento.

Cenário

NFTS
(Nota Fiscal Eletrônica do Tomador) 

27 de novembro de 2021, Lei nº 17.719/2021: 
aqueles que não forem obrigados à retenção 
ou recolhimento de impostos devem emitir a 
NFTS. 

Caso não emitam ou emitam com dados 
inexatos será aplicada multa mínima de 
1.870,57 reais por documento.



Desafio do negócio

Antes da mudança da Lei de novembro de 2021, um dos maiores 
bancos do hemisfério sul realizava a gestão de, em média, 45 mil 
notas fiscais de ISS e entrega de Nota Fiscal Eletrônica do 
Tomador (NFTS) de forma manual. A ausência do código fonte 
impedia a troca do certificado no código que, por sua vez, 
impossibilitava tanto a conexão com a prefeitura quanto a 
captura automática das notas fiscais. 

O cliente buscava diminuir o risco operacional, fiscal e financeiro 
na gestão de NFTS, trazendo maior produtividade para o time 
(menos horas gastas com processos manuais) e agilidade na: 
geração dos relatórios e na produção das notas fiscais (que, caso 
fossem realizadas com alguma inconsistência, causariam multas).

Havia a necessidade de um sistema capaz de, de forma 
automatizada, capturar as notas nas prefeituras, fazer a gestão e 
gerar relatório de críticas (geral e pendências), e também realizar 
a entrega das NFTS para o município de São Paulo no prazo.



O processo de recolhimento das notas fiscais do banco agora é realizado de forma automatizada, rápida e 
eficiente, minimizando a possibilidade de eventual erro do processo manual. As principais funcionalidades 

relacionadas à solução criada são:

Solução

Gestão eficiente de todas as notas fiscais; 

Captura de notas fiscais da prefeitura 
de São Paulo de forma automatizada;

Captura das notas fiscais do banco 
de forma automatizada;

Declaração automática de obrigação 
acessória (NFTS).



Solução

A BRQ atuou em três principais fases: Discovery, 
Arquitetura e Desenvolvimento, para aumentar o 
nível de entendimento de mercado e aplicabilidade 
do produto. Utilizou-se de tecnologia AWS Cloud, 
uma plataforma de serviços em nuvem que fornece 
uma ampla gama de recursos para as empresas e 
desenvolvedores construírem, implantarem e 
gerenciarem aplicativos e infraestrutura de TI de 
forma flexível, escalável e segura.

Outras tecnologias utilizadas foram: 
SQS | Lambda | S3 | RDS | ESC | Fargate | Secrets
Manager | KMS | SOAP | Python | IAM | 
CodePipeline

DISCOVERY

ARQUITETURA

DESENVOLVIMENTO



Impactos e resultados

A equipe da BRQ ajudou o banco a digitalizar o processo de gestão de NFTS gerando mais valor para o negócio. 

O produto desenvolvido alcançou as metas e objetivos propostos pelo cliente dentro de uma visão tecnológica, 

adicionando valor, velocidade, segurança e comodidade para o cliente, com resultados como:

Redução de risco 
operacional, fiscal e 
financeiro de 45 mil NFTS;

Mitigação da pena de multa 
anual de mais de 1 bilhão de 
reais;

96% das notas com gestão 
automatizada;

Ganho de 1,5 de FTE (do 
inglês full-time equivalent: 
horas trabalhadas x horas 
esperadas);

Diminuição de 200 
horas/mês de atividades 
manuais.



GOSTOU? AGENDE UMA
CONVERSA COM 
NOSSOS ESPECIALISTAS

E N T R E  E M  C O N T A T O

https://www.brq.com/fale-conosco/

